PNLD – Programa Nacional do Livro Didático

Legislação:

· Decreto nº 7.084 de 27.01.2010

· Portaria Normativa nº 7 de 05.04.2007

· Resolução nº 60 de 20.11.2009

· Lei nº 10.753 de 30.10.2003, art. 18
Carta Circular e Orientações FNDE:
· Carta Circular nº 19/2010 – FNDE/MEC

· Orientações para Registro da Escolha do PNLP 2011 (6º ao 9º ano)

· Carta Circular nº 04

Decreto nº 7.084/2010:
Dispõe sobre os programas do livro didático

(...)

Art. 2o  São objetivos dos programas de material didático:

I - melhoria do processo de ensino e aprendizagem nas escolas públicas, com a consequente melhoria da qualidade da educação;

II - garantia de padrão de qualidade do material de apoio à prática educativa utilizado nas escolas públicas;

III - democratização do acesso às fontes de informação e cultura;

IV - fomento à leitura e o estímulo à atitude investigativa dos alunos; e

V - apoio à atualização e ao desenvolvimento profissional do professor. 

 Art. 3o  São diretrizes dos programas de material didático:

I - respeito ao pluralismo de idéias e concepções pedagógicas;

II - respeito às diversidades sociais, culturais e regionais;

III - respeito à autonomia pedagógica dos estabelecimentos de ensino;

IV - respeito à liberdade e o apreço à tolerância; e

V - garantia de isonomia, transparência e publicidade nos processos de avaliação, seleção e aquisição das obras. 

 Art. 4o  Os programas de material didático serão executados em estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, cabendo ao Ministério da Educação dispor sobre normas de conduta a serem seguidas pelos participantes que coíbam as seguintes atitudes, sem prejuízo de outras vedações:

 I - oferta de vantagens, brindes ou presentes de qualquer espécie por parte dos autores, titulares de direito autoral ou de edição, ou seus representantes a pessoas ou instituições vinculadas ao processo de seleção e escolha das obras;

II - divulgação, apresentação ou entrega pessoal das obras diretamente nas escolas;

III - participação, direta ou indireta, ou ainda patrocínio, dos autores, titulares de direito autoral ou de edição, ou seus representantes em eventos relacionados à seleção e escolha dos livros; e

IV - práticas tendentes a induzir que determinadas obras são indicadas preferencialmente pelo Ministério da Educação para adoção nas escolas. 

 Parágrafo único.  Fica vedada a realização de publicidade, propaganda ou outras formas de divulgação que utilizem logomarcas oficiais, selos dos programas de material didático do Ministério da Educação, ou marcas graficamente semelhantes, ou, ainda, que façam referência direta ao processo oficial de escolha, durante toda a execução da etapa de que trata o art. 10, inciso V. 
Art. 6o  O Programa Nacional do Livro Didático - PNLD tem por objetivo prover as escolas públicas de livros didáticos, dicionários e outros materiais de apoio à prática educativa.
Art. 7o  As obras adquiridas no âmbito do PNLD serão destinadas às secretarias de educação e às escolas participantes, mediante doação com encargo.

§ 1o  O encargo de que trata o caput corresponde à obrigatoriedade das secretarias de educação e escolas participantes de manter e conservar em bom estado de uso o material sob sua guarda,  até o término do respectivo ciclo trienal de atendimento, cabendo ao Ministério da Educação expedir orientação sobre os procedimentos a serem tomados para a conservação dos livros. 

§ 2o  Durante o prazo referido no § 1o, os livros didáticos serão repassados aos alunos e professores para uso no decorrer do período letivo, a título de cessão definitiva, no caso de material consumível, ou cessão temporária, no caso de material reutilizável, situação em que será obrigatória sua conservação e devolução à escola ao final de cada ano. 

§ 3o  As secretarias de educação e as escolas participantes deverão instruir os alunos, pais ou responsáveis sobre a guarda, conservação e devolução dos livros ao final do período letivo, inclusive por meio de campanhas de conscientização. 

§ 4o  Decorrido o prazo estabelecido no § 1o, o bem doado passará a integrar, definitivamente, o patrimônio das escolas participantes, facultando-se a elas conservá-lo ou descartá-lo. 

§ 5o  As disposições contidas nos §§ 1o ao 4o não se aplicam aos livros definidos como consumíveis pelo Ministério da Educação, cuja guarda definitiva caberá aos alunos e professores beneficiados. 
§ 6o  As escolas deverão informar à respectiva secretaria de educação sobre a existência de livros não utilizados ou excedentes, bem como a carência de livros, a fim de possibilitar seu remanejamento entre as unidades de ensino. 
(...)
Portaria Normativa nº 7 de 05.04.2007

Dispõe sobre as normas de conduta no âmbito da execução dos Programas do Livro. 

(...)
Art. 3º A participação das instituições de que trata o artigo 2º implica na observância das obrigações e proibições, de cada uma delas, conforme a seguir: 

§ 1º Constituem-se obrigações do MEC e do FNDE: 

(...)
§ 2º Constituem-se obrigações dos Titulares de Direitos Autorais ou dos seus representantes, cujas obras inscritas forem selecionadas: 

(...)
§ 3º Constituem-se proibições aos Titulares de Direitos Autorais ou aos seus representantes, cujas obras inscritas forem selecionadas: 
(...)
§ 4º Constituem-se obrigações das Secretarias de Educação dos Estados, Municípios e Distrito Federal: 
(...)
§ 5º Constituem-se obrigações das Escolas: 

I -impedir o acesso, em suas dependências, de Titulares de Direitos Autorais ou de seus representantes com o objetivo de divulgar livros referentes aos Programas do Livro, após a publicação do resultado da avaliação ou a divulgação dos guias de escolha pelo MEC/FNDE até o final do período de escolha pela internet e pelo formulário impresso; 

II -não disponibilizar espaço público para a realização de eventos promovidos pelos Titulares de Direitos Autorais, autores ou seus representantes, relacionados aos Programas do Livro; 

III -impedir a participação dos Titulares de Direitos Autorais, autores, ou de seus representantes, nos eventos promovidos pela Escola relativos à escolha de livros; 

IV -garantir a isonomia do processo de escolha, não disponibilizando informações que privilegiem um ou outro Titular de Direito Autoral; 

V -não solicitar a reposição de livros recebidos, porventura danificados, diretamente aos Titulares de Direitos Autorais ou seus representantes; 

VI -recusar vantagens de qualquer espécie, dos Titulares de Direitos Autorais, autores ou de seus representantes, a titulo de doação, como contrapartida da escolha de obras referentes aos Programas do Livro; 

VII -impedir o acesso à senha de escolha ou ao formulário de escolha. 

(...)

Art. 5º Será instituída pelo Presidente do FNDE, por meio de Portaria, a Comissão Especial de Apuração de Conduta para analisar e apurar o descumprimento desta Norma, no caso do recebimento de denúncias. 

(...)
§ 7º O descumprimento das obrigações estabelecidas no art. 3º, §§ 1º, 4º e 5º, será tratado observando a legislação pertinente, regulatória daquelas instituições. 

(...)
Resolução nº 60 de 20.11.2009

Dispõe sobre O Programa Nacional do Livro Didático (PNLD) para a educação básica
(...)

Art. 7º A execução do Programa ficará a cargo do FNDE e contará com a participação da SEB, das secretarias de educação dos estados, dos municípios e do Distrito Federal, das escolas participantes e dos professores, por meio de procedimentos específicos e em regime de mútua cooperação, de acordo com as competências seguintes:
(...)

IV – às escolas participantes compete:

a) viabilizar a escolha dos livros didáticos com a efetiva participação de seu corpo docente e dirigente, registrando os títulos escolhidos (em 1ª e 2ª opção, de editoras diferentes) e as demais informações requeridas no sistema disponibilizado pelo FNDE na internet;

b) inserir e manter atualizados os dados relativos ao alunado e à escola no sistema de controle oferecido pelo FNDE;

c) promover ações eficazes para garantir o acesso, o uso, a conservação e a devolução dos livros didáticos reutilizáveis pelos alunos, inclusive promovendo ações para conscientização de alunos, pais ou responsáveis; e

d) promover, por meio do sistema de controle mantido pelo FNDE, o remanejamento de obras excedentes ou não utilizadas pela escola para atender outras unidades com falta de material;

V – aos professores compete:

a) participar da escolha dos títulos para a respectiva escola, dentre aqueles relacionados no guia de livros didáticos distribuído pelo FNDE; e

b) observar, no que se refere ao processo de escolha, a proposta pedagógica e a realidade específica da sua escola.

Art. 8º (...)
§ 1º O encargo referido no caput corresponde à obrigatoriedade da donatária de manter e conservar em bom estado de uso o material sob sua guarda, até o término do respectivo ciclo trienal de atendimento.

(...)

§ 4º Decorrido o prazo trienal de atendimento, o bem doado remanescente passará a integrar, definitivamente, o patrimônio da entidade donatária, ficando inclusive facultado o seu descarte, observada a legislação vigente.

§ 5º Fica a cargo das escolas atribuir ao responsável pelo aluno a obrigação de cumprir as normas de utilização, conservação e devolução dos livros didáticos, mediante firma de instrumento próprio, cujo modelo, a título de sugestão, está disponível no portal www.fnde.gov.br.
Lei nº 10.753 de 30.10.2003

Institui a Política Nacional do Livro
DA POLÍTICA NACIONAL DO LIVRO

DIRETRIZES GERAIS

 (...)

DO LIVRO

(...)

DA EDITORAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO...

(...)

DA DIFUSÃO DO LIVRO

(...)

Art. 18. Com a finalidade de controlar os bens patrimoniais das bibliotecas públicas, o livro não é considerado material permanente.

Comunicado Conjunto Cenp/Cogsp/CEI, de 2-10-2008

Os Coordenadores da Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas e de Ensino da Região Metropolitana da Grande São Paulo e do Interior, à vista do disposto no artigo 18 da Lei Federal nº 10.753, de 30/10/2003 que considera o Livro como material de consumo (e não mais como permanente), da Portaria CPO-1/2005 da Secretaria de Economia e Planejamento do Estado de São Paulo, que dispõe sobre a Classificação da Despesa Orçamentária e, considerando a necessidade de normatizar o processo de adequação dos Livros recebidos pelas entidades e unidades escolares à legislação vigente,

Comunicam às autoridades em epígrafe, os procedimentos a serem adotados:

1. Do Livro

Considera-se Livro na conformidade do artigo 2º da citada Lei “a publicação de textos escritos em fichas ou folhas, não periódica, grampeada, colada ou costurada, em volume cartonado, encadernado ou em brochura, em capas avulsas, em qualquer formato e acabamento” e aqueles documentos equiparados a Livros:

“ I - fascículos, publicações de qualquer natureza que representem parte de livro;

II - materiais avulsos relacionados com o livro, impressos em papel ou em material similar;

III - roteiros de leitura para controle e estudo de literatura ou de obras didáticas;

IV - álbuns para colorir, pintar, recortar ou armar;

V - atlas geográficos, históricos, anatômicos, mapas e cartogramas;

VI - textos derivados de livro ou originais, produzidos por editores, mediante contrato de edição celebrado com o autor, com a utilização de qualquer suporte;

VII - livros em meio digital, magnético e ótico, para uso exclusivo de pessoas com deficiência visual;

VIII - livros impressos no Sistema Braille.”

Inclui-se na conceituação de livro de que trata esse item, todo e qualquer livro recebido pelas Diretorias de Ensino e Unidades Escolares, provenientes de Programas Federais e Estaduais, aquisições, doações e outros.

2. dos Procedimentos

2.1 da Baixa Patrimonial

2.1.1 o Ordenador de Despesa deverá proceder à baixa patrimonial dos Livros recebidos, até esta data, da condição de material permanente para material de consumo, por meio da Nota de Lançamento - NL. (...) “atendimento a Lei Federal 10.753 de 30/10/2003 - Art. 18”.

2.1.2  (...)

3. Do Acesso e Uso do Livro

3.1 dos Livros não circulantes

Deverão permanecer para consulta, uso individual e coletivo, nos Espaços das Salas/Ambientes de Leitura:

Um (01) a três (03) exemplares de todo e qualquer Livro (título) existente;

As Obras de Referência (Dicionários, Enciclopédias, Guias, Atlas, Mapas e outras), Coleções de Legislação (Lex, Acta e

outras) e Obras Raras.

3.2 dos Livros Circulantes

Os exemplares e tipos de documentos não abrangidos no item 3.1 deverão ficar disponíveis para empréstimo individual e entre unidades da rede estadual, conforme normas elaboradas pela própria unidade.

4. Do Prazo de Execução

Os procedimentos contidos no presente comunicado passam a vigorar a partir da data de sua publicação, devendo as providências necessárias ao seu cumprimento serem tomadas até o início do ano letivo de 2009.

